
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0047/2013 

 

Contrato nº: 0047/2013 
  I – Termo Aditivo 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS  
 
Contratado: CONSTRUTORA E INCORPORADORA BIGOLIN LTDA 
  CNPJ/MF n° 14.494.057/0001-07 
 
Finalidade: Ampliação da Unidade Básica de Saúde Boenelgino Neves e Sá. 

A obra será realizada no âmbito do Programa de Requalificação de Unidades 
Básicas de Saúde (UBS) do Ministério da Saúde, conforme portarias 339, 340 e 
341/GM/MS e proposta n. 4202532410761/8594. 
 

Vinculação:  Proc. Adm. Licitatório nº 0020/2013 - T.P nº 0001/2013 
 

O MUNICÍPIO DE BOM JESUS, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua Pedro Bortoluzzi, 

435  inscrito no CNPJ sob o n.º 01.551.148/0001-87, neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal, Sr. VILMAR SABINO DA SILVA, residente e domiciliada na cidade de Bom Jesus – 

SC, portador do CPF n° 461.816.369-00, doravante denominado CONTRATANTE,  e de outro 

lado à empresa: CONSTRUTORA E INCORPORADORA BIGOLIN LTDA, pessoa jurídica, com 

sede a Rua Pedro Alvares Cabral, nº 131 Bairro São Cristóvão, na cidade de São Domingos - SC, 

inscrita no CNPJ sob n.º 14.494.057/0001-07, neste ato representada pelo Sr. FABIO BIGOLIN, 

portador do CPF nº 029.062.839-32, Cédula de Identidade n.º 2.079.865, domiciliado na Rua 

Pedro Alvares Cabral, nº 393, Apt. 01, Bairro São Cristóvão, na cidade de São Domingos - SC , de 

ora em diante denominado  simplesmente de denominado para este instrumento particular 

simplesmente de CONTRATADA, de comum acordo e com amparo legal na Lei Federal n.º 

8.666/93, atualizada pela  Lei n.º 8.883/94 e Lei n.º 9.648/98, firmam o presente,  que se regerá 

pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

Por mútuo acordo, as partes convencionam a alteração do contrato 0047/2013, referente as 

seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 
Fica alterado o prazo final  de duração do contrato passando de 11 de março de 2014 para 11 de 
maio de 2014, independente de qualquer aviso ou notificação, salvo motivo de força maior. 
  
 
CLAUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA 
A alteração do prazo de execução da obra se faz necessário, em virtude intempéries climáticas 
ocorridas na região, não sendo possível executar os serviços dentro do prazo previsto.   
             

CLAUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
As demais cláusulas do contrato em evidência, não alterado pelo presente termo, permanecem 
inalteradas. 
 



CLÁUSULA QUINTA – DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Xanxerê, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, para dirimir as dúvidas que possam surgir na execução do presente contrato. 
 
E, por estarem as partes em plenos acordos, justos e contratados em tudo que se encontra 
lavrado neste instrumento particular, assinam o presente perante duas testemunhas, elaborado 
em três vias de igual forma e teor, destinando-se uma via para o CONTRATADO e as demais para o 

CONTRATANTE. 

 

Bom Jesus – SC, 10 de março de 2014.  

 

VILMAR SABINO DA SILVA                               CONSTRUTORA E INC. BIGOLIN LTDA                                                                                
Prefeito Municipal                                                         CNPJ nº 14.494.057/0001-07 
Contratante                                             Fabio Bigolin 
                         CPF nº 029.062.839-32 

                   Contratada 
 

Testemunhas: 

 

Valdecir Kunz                                                                Leandro Luiz Mocellin 
CPF n. 004.713.889-04                                                 CPF n. 950.502.219-00  
 

 

Assessoria Jurídica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Minuta 

Contrato nº: 0047/2013 

  I – Termo Aditivo 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS  

Contratado: CONSTRUTORA E INCORPORADORA BIGOLIN LTDA 

  CNPJ/MF n° 14.494.057/0001-07 

Finalidade: Ampliação da Unidade Básica de Saúde Boenelgino Neves e Sá. 
 
A obra será realizada no âmbito do Programa de Requalificação de Unidades Básicas 
de Saúde (UBS) do Ministério da Saúde, conforme portarias 339, 340 e 341/GM/MS e 
proposta n. 4202532410761/8594 

 

Vinculação:   Proc. Adm. Licitatório nº 0020/2013 - T.P nº 0001/2013 

Prazo:           Entrega até  11 de maio de 2014 

Foro:           Comarca de Xanxerê. 

Data:           Bom Jesus (SC), 10 de março de 2014 

 

 

VILMAR SABINO DA SILVA 
 Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 


